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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMC Nº 002/2021 

 

AÇÃO EMERGENCIAL – SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA A REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES ARTÍTICAS E CULTURAIS, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 29 

DE JUNHO DE 2020 – LEI ALDIR BLANC” 

 
O Município de São João Evangelista Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura, do Fundo Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 23, 

inciso V e artigo 30 inciso IX da Constituição da República Federativa do Brasil, e em especial a Lei 

Federal Nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 

Legislativo Nº 006, de 20 de março de 2020, Decreto Federal Nº 10.464, de 17 de Agosto de 2020, 

que regulamenta a Lei Federal Nº 14.017/2020, Decreto Municipal Nº 1.631, de 14 de Outubro de 

2021, torna público o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado à manutenção de agentes, 

de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 

economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações 

culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 

digitais, na forma deste instrumento convocatório. 

 

DO OBJETO 

 
1.1. O presente Chamamento Público tem por finalidade, na forma do art. 2, inciso III, Federal 

14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, promover a disponibilização de recursos financeiros a agentes 

artísticos, culturais e de eventos, pessoa física ou jurídica, com ou sem fins lucrativos, que sejam 

dedicados a realizar atividades artísticas e culturais no município de São João Evangelista/MG. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar: 

 
2.1.1 Pessoa Física, maior de 18 anos, residente e domiciliado em São João Evangelista/MG, 

que comprove seus trabalhos junto ao setor cultural e artístico, além de outras exigências 

previstas no item 2.1.4; 

 

2.1.2 Pessoa Física, residente e domiciliado em São João Evangelista, responsável legal por 

Espaço Cultural e Artístico que não formalizados como Pessoa Jurídica de direito Privado, além 

de outras exigências previstas no item 2.1.4; 

 
2.1.3 Pessoa Jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária 

esteja contemplada a arte e a cultura, devidamente registradas em São João Evangelista/MG, há 

pelo menos 2 (dois) anos, além de outras exigências previstas no item 2.1.4; 
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2.1 .4  Os interessados previstos nos itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 devem comprovar ainda: 

 

a.Que estiveram com suas atividades interrompidas durante o estado de calamidade pública reconhecida 

pelo Decreto Legislativo Nº 06 de 20 de março de 2020, o que poderá se dar, inclusive, sob forma de 

autodeclaração, a qual deverá ser preenchida sob as penas da Lei, inclusive crime de falsidade ideológica, 

previsto no art. 229 do CP; 

 

b. atuação efetiva no setor cultural, a qual poderá se dar da seguinte forma: 

 

I. inscrição e regularidade em um dos cadastros previstos na Lei Federal nº 14.017, de 2020; 

 

II.  cadastro homologado em órgão estadual; 

 

III. autodeclaração, a qual deverá ser preenchida sob as penas da Lei, inclusive crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 229 do CP; 

 

IV. declaração, emitida pelo representante de espaço cultural, que comprove que o artista ou grupo se 

apresentou em um dos locais que se encontram sob sua gestão ou supervisão; 

 

V. declaração de autoridade local constituída, sendo exclusivamente proveniente de conselhos de classe, 

nos termos do Decreto-lei Federal nº 1.402, de 5 de julho de 1939, sindicatos ou agentes públicos, que 

afirme que o artista ou grupo existe e atua no local; 

 

VI. comprovação de atividade cultural realizada, mediante fotografias, vídeos ou mídias digitais, cartazes, 

catálogos, reportagens, material publicitário e contratos anteriores; 

 

VII. carta de anuência, contrato, ou nota fiscal detalhada relativa aos serviços, no setor cultural ou artistico; 

 

c. Atuação de no mínimo 12 (doze) meses, em uma das seguintes atividades do setor cultural e artístico: 

 

I. Pontos e Pontões de Cultura; 

II. Teatros Independentes; 

III. Escolas de Músicas, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de danças; 

IV. Circos; 

V. Cineclubes; 

VI. Centros culturais, casas de cultura e centros de tradições regionais; 

VII. Museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 

VIII. Bibliotecas Comunitárias; 

IX. Espaços Culturais em Comunidades Indígenas; 

X. Centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 

XI. Comunidades quilombolas; 

XII. Espaços de povos e comunidades tradicionais; 

XIII. Festas populares, inclusive o Carnaval e o São João, e outras de caráter regional; 

XIV. Teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos; 

XV. Livrarias, Editoras e Sebos; 

XVI. Empresas de diversão e produção de espetáculos; 
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XVII. Estúdios de Fotografia; 

XVIII. Produtoras de cinema e audiovisual; 

XIX. Ateliês de pintura, moda, design e artesanato; 

XX. Galerias de arte e de fotografias; 

XXI. Feiras de arte e artesanato; 

XXII. Espaços de apresentação musical; 

XXIII. Espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

               XXIV.Espaços e centros de cultura alimentar e base comunitária, agroecológica e de culturas     

originárias, tradicionais e populares; 

              XXV.Outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se 

refere o art. 7º da Lei Federal Nº 14.017/2020. 

 
2.2 Ficam impedidos de participar deste Edital: 

 
a. Espaço ou Entidade/Coletivo criada ou vinculada à administração pública de qualquer esfera, bem 

como, não poderá possuir vínculos com fundações, institutos ou instituições criados ou mantidos por 

grupos de empresas; 

b. Teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais; 

c. Espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 

d. Pessoa Física, menor de 18 (dezoito) anos; 

e. Espaço cultural e artístico que estiver em qualquer situação de inadimplência, mora ou 

irregularidade para com a administração pública nas esferas municipal, estadual ou federal; 

f. Pessoa jurídica situada fora do município de São João Evangelista/MG. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 As inscrições são gratuitas e ficarão abertas de 30 de Novembro de 2021 a 13 de Dezembro de 

2021, devendo obrigatoriamente ser protocoladas, exclusivamente nos espaços da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, situada na Rua Benedito Valadares, nº 40 – Bairro Centro, com 

agendamento prévio através do telefone (33) 3412-1511/1390, nos horários de 07:30 hs às 11:00 

hs e de 13:00 hs às 16:30 hs. 

 
3.2 As inscrições serão efetuadas mediante entrega e protocolo da seguinte documentação: 

 
3.2.1 PESSOA FÍSICA, MAIOR DE 18 ANOS, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO JOÃO 

EVANGELISTA/MG, QUE COMPROVE SEUS TRABALHOS JUNTO AO SETOR 

CULTURAL E ARTÍSTICO: 

 

a) Formulário de Requerimento e Autodeclaração devidamente preenchido e assinado, conforme o 

Anexo I;  

b) Cópia do documento de identidade (RG, CNH ou Carteira de identidade profissional); 

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Cópia do título de eleitor; 

e) Certidão negativa de débitos com a Prefeitura Municipal de São João Evangelista 

(www.sje.mg.gov.br). 
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f) Cópia de comprovantes de residência atual em nome do solicitante; 

g) Cópia de cartão ou outro documento constando o nome do Titular da Conta, a Conta Corrente, 

Agência e Banco. 

h)  Documentação apta a comprovar a atuação no Setor Cultural, nos moldes da alínea b, do item 

‘2.1.4’ 

i) Se Músicos: Vídeoclipe demonstrando a aptidão músical do proponente com duração mínima de 

02 (dois) minutos, contendo ainda, o brasão do Município no canto esquerdo inferior do vídeo, os 

dizeres: Lei Aldir Blanc com a respectiva logo no canto superior esquerdo; os dizeres: ‘Edital de 

Chamamento Público SMC nº 002/2021’ no canto superior direito; no canto direito inferior fazer 

referência à aludida aptidão. 

j)  Acaso produtor de evento: comprovação de no mínimo 03 (três) eventos realizados, podendo se 

dar através de contratos, cartazes, fotografias e afins; 

k) Fotógrafo: pelo menos 01 (uma) fotografia autoral de todas as 07 (sete) maravilhas do Município, 

colorida, impressas em tamanho  padrão 15x10 cm; 

l) Quitandeiras e Doceiras: um vídeoclipe demonstrando o passo a passo da receita do produto 

integrante da cultura do Município de São Jão Evangelista, contendo ainda, o brasão do Município 

no canto esquerdo inferior do vídeo, os dizeres: Lei Aldir Blanc com a respectiva logo no canto 

superior esquerdo; os dizeres: ‘Edital de Chamamento Público SMC nº 002/2021’ no canto 

superior direito e; no canto direito inferior fazer referência à aludida aptidão, bem como amostra 

do produto em referência; 

m) Acaso pintores de telas e bordadeiras: a demonstração por meio de fotografia da arte produzida 

nos últimos 12 (doze) meses, bem como a confecção de vídeoclipe demonstrando a aptidão 

artística em referência, contendo ainda, o brasão do Município no canto esquerdo inferior do vídeo, 

os dizeres: Lei Aldir Blanc com a respectiva logo no canto superior esquerdo; os dizeres: ‘Edital 

de Chamamento Público SMC nº 002/2021’ no canto superior direito e; no canto direito inferior 

fazer referência à aludida aptidão, bem como amostra do produto em referência; 

n) Professores de dança: a demonstração por meio de fotografia  e/ou vídeo publicado em redes 

sociais de eventual aula realizada antes do período de Pandemia da Covid -19, ou, a confecção de 

vídeoclipe demonstrando a aptidão artística em referência, contendo ainda, o brasão do Município 

no canto esquerdo inferior do vídeo, os dizeres: Lei Aldir Blanc com a respectiva logo no canto 

superior esquerdo; os dizeres: ‘Edital de Chamamento Público SMC nº 002/2021’ no canto 

superior direito e; no canto direito inferior fazer referência à aludida aptidão. 

o) Se artesãos: a demonstração por meio de fotografia da arte produzida nos últimos 12 (doze) meses, 

bem como a produção de vídeoclipe demonstrando a realização da arte mencionada do proponente 

com duração mínima de 01 (um) minuto, contendo ainda, o brasão do Município no canto esquerdo 

inferior do vídeo, os dizeres: Lei Aldir Blanc com a respectiva logo no canto superior esquerdo; 

os dizeres: ‘Edital de Chamamento Público SMC nº 002/2021’ no canto superior direito; no canto 

direito inferior fazer referência à aludida aptidão. 

 

3.2.2 PESSOA FÍSICA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO JOÃO EVANGELISTA, 

RESPONSÁVEL LEGAL POR ESPAÇO CULTURAL E ARTÍSTICO QUE NÃO 

FORMALIZADOS COMO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

 

a) Formulário de Requerimento e Autodeclaração devidamente preenchido e assinado, conforme o 

Anexo I; 

b) Documento que comprove a designação do Responsável pelo Espaço cultural não formal (ata ou 

declaração assinada pelos membros do coletivo); 

c) Cópia do documento de identidade (RG, CNH ou Carteira de identidade profissional); 

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Cópia do título de eleitor; 
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f) Certidão negativa de débitos com a Prefeitura Municipal de São João Evangelista 

(www.sje.mg.gov.br). 

g) Cópia de comprovantes de residência atual em nome do solicitante; 

h) Cópia de cartão ou outro documento constando o nome do Titular da Conta, a Conta Corrente, 

Agência e Banco. 

i) Fazenda Estadual pessoa fisica (www.sef.mg.gov.br) 

j) Certidão de tributos e contribuições Federais (pessoa fisica) (www.receita.fazenda.gov.br) 

k) Certidão de Débitos trabalhistas (pessoa fisica) 

l) Certidão civil criminal (pessoa fisica) (www.tjmg.jus.br) 

m) Comprovação de no mínimo 03 (três) eventos realizados no espaço cultural e artístico; 

 

3.2.3 PESSOA JURÍDICA: 

 
a) Formulário de Requerimento e Autodeclaração devidamente preenchido e assinado, conforme o 

Anexo I; 

b) Cópia do documento de identidade (RG, CNH ou Carteira de identidade profissional) do 

representante legal; 

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal; 

d) Cópia do Estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e em caso 

de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

e) Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

f) Cópia de cartão ou outro documento constando o nome do Titular da Conta, a Conta Corrente, 

Agência e Banco. 

g) Comprovante de regularidade fiscal, apresentando Certidão Negativa de Débito 

(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, para com a: 

• Prefeitura Municipal de São João Evangelista (www.sje.mg.gov.br) 

• Fazenda Estadual (www.sef.mg.gov.br) 

• Certidão de tributos e contribuições Federais (www.receita.fazenda.gov.br) 

• Certidão do Regularidade do FGTS 

• Certidão de Débitos Trabalhistas 

• Certidão de Concordata e Falência 

• Fazenda Estadual pessoa Juridica (www.sef.mg.gov.br) 

• Comprovação de no mínimo 03 (três) eventos realizados no espaço cultural e artístico, se mantenedor 

de espaço cultural ou artístico; 

 

A documentação constante no item 3.2, deverá ser entregue em ENVELOPE LACRADO, com a devida 

identificação, na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, localizada na Rua Benedito 

Valadares, nº. 40, Bairro Centro, São João Evangelista/MG. 

 
 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI ALDIR BLANC 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMC Nº 002/2021  

 

NOME DO PROPONENTE: 

ÁREA DA PROPOSTA: 

NOME DA PROPOSTA: 

http://www.sef.mg.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sef.mg.gov.br/
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3.3 É de inteira responsabilidade do interessado a veracidade e a autenticidade de todos os dados 

inseridos no Requerimento e Autodeclaração, sendo único responsável pelas informações e 

documentos encaminhados, isentando a Secretaria de Cultura de qualquer responsabilidade civil 

ou penal, estando o interessado ciente da responsabilidade criminal por falsidade documental 

conforme definido no Título X, Capítulo III do Código Penal. 

 

3.4.- O proponente interessado responsável pela candidatura poderá, facultativamente, inserir outros 

conteúdos (anexos opcionais) e materiais adicionais para melhor entendimento da 

trajetória/prática/iniciativa cultural, que venham a elucidar, esclarecer e enriquecer a análise da 

candidatura pela Comissão de Seleção, tais como links de internet em geral, declarações, anuências, 

cartas, dentre outras informações e documentos que apresentem referenciais técnicos e 

esclarecedores, em conformidade com a categoria indicada. 

 

3.5. Em conformidade com o Decreto Federal 8.727/2016, que dispõe sobre o uso do nome social e 

o reconhecimento da identidade de gênero de travestis, transexuais e transgêneros no âmbito da 

administração pública, o Formulário de Inscrição conterá campos específicos para preenchimento 

do nome social, quando for o caso, sendo disponibilizado também um campo específico para 

preenchimento do nome civil (tal qual no documento de identidade), que será utilizado apenas para 

fins administrativos. 

 

3.7. Como comprovante de residência serão aceitos documentos bancários, comerciais e públicos, 

conforme exemplos apresentados abaixo: 

- contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel); 

- contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, 

acompanhado de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome 

do proprietário do imóvel; 

- declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em 

cartório, acompanhada de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone 

em nome do proprietário do imóvel; 

- declaração anual do IRPF; 

- demonstrativo/comunicado do INSS ou da SRF; 

- contracheque emitido por órgão público; 

- TRCT – Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho; 

- boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de condomínio ou de 

financiamento habitacional; 

- fatura de cartão de crédito; 

- extrato/demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou poupança; 

- extrato/demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira; 

- extrato do FGTS; 

- guia/carne do IPTU ou IPVA; 

- CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos; 

- infração de trânsito; 
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- laudo de avaliação de imóvel pela CAIXA; 

- escritura ou Certidão de Ônus do imóvel; 

- outro tipo de comprovante de residência apresentado pelo Empreendedor, a ser analisado pela 

Comissão de Seleção. 

 

3.8. Caso o candidato e/ou o responsável pela candidatura residam com terceiros e não possuam 

comprovante de residência em nome próprio, deverão apresentar, além dos seus documentos: cópia 

do comprovante de residência, cópia do documento de identidade (RG, Passaporte, CNH, etc.) e 

cópia do CPF, todos em nome do terceiro com quem residem, além de declaração de Corresidência 

atestando o compartilhamento de moradia (modelo disponibilizado no ANEXO III). 

 

3.9. - O comprovante de residência apresentado pelo candidato e/ou o responsável ou por terceiros, 

no caso de co-residência, deverá conter a data de emissão legível e ser emitido em 2021, sob pena 

de desclassificação. 

 

3.10. A Comissão de Seleção dos projetos, com vistas a garantir o sigilo das propostas de inscritas, 

não terá acesso aos arquivos enviados até que sejam encerradas as inscrições. 

 

3.11. Não será permitido a entrega de documentos em envelope aberto. A ausência de documentos 

obrigatórios resultará na desclassificação do proponente. 

 

4.0 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PELA COMISSÃO 

 

4.1. Os projetos apresentados serão analisados pela Comissão Julgadora seguindo os critérios 

estabelecidos por esse edital. A pontuação obtida por cada projeto será com base na avaliação: 

 

 

CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO 

ITENS DO CRITÉRIO NOTAS DE 0 A 25 PONTUAÇÃO 

Relevância Cultural Avaliar a relevância 

Cultural 

Satisfatório: 25 

pontos 

Parcialmente 

Satisfatório: 

10 pontos 

Insatisfatório: 5 

pontos 

25 

Viabilidade Técnica Identificar as condições 

técnicas do proponente para a 

execução do projeto proposto. 

Satisfatório: 25 

pontos 

Parcialmente 

Satisfatório: 

10 pontos 

Insatisfatório: 5 

pontos 

25 

Consistência, 

Histórico e 

Coerência 

Adequação da proposta 

levando em consideração o 

histórico do proponente com 

o evento e realizações 

anteriores. 

Satisfatório: 25 

pontos 

Parcialmente 

Satisfatório: 

10 pontos 

Insatisfatório: 5 

pontos 

25 
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Incentivo Cultural e 

Descentralização 

Capacidade de fomentar a 

cultura local. 

Satisfatório: 25 

pontos 

Parcialmente 

Satisfatório: 

10 pontos 

Insatisfatório: 5 

pontos 

25 

                                                                                            TOTAL: 100 PONTOS 

 

4.2. Do processo de avaliação 

 

4.2.1 - A seleção das propostas apresentadas consistirá em 2 (duas) etapas, na seguinte ordem: 

 

I - Etapa Competitiva: Projeto que será avaliado e julgado pela Comissão de Seleção em caráter 

classificatório, onde as propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento 

estabelecidos no item 4.0, devendo obter no mínimo 60 (sessenta) pontos, sob pena de 

desclassificação. 

 

Parágrafo Único: Não se aplica a presente etapa aos mantenedores de espaços culturais e artísticos, 

sejam pessoas físicas ou jurídicas, bem como aos produtores de evento; 

 

II - Etapa Documental: Documentos do proponente selecionado, com o objetivo de verificar se a 

mesma atendeu as exigências elencadas no item 3.2. 

 

4.2.2 Em caso de empate a Comissão de Seleção deverá considerar como decisão para desempate a 

maior pontuação obtida nos critérios: 

a) Consistência, Histórico e Coerência 

b) Incentivo Cultural e Descentralização 

 

4.2.3 Se mesmo assim o empate persistir fica autorizada a Comissão decidir pela divisão dos valores 

entre os proponentes ou estabelecer outra forma de desempate. 

 

4.2.4 A Comissão de Seleção poderá premiar propostas de forma proporcional ao valor estabelecido 

neste edital de forma a justificar sua pontuação. 

 

4.2.5 Serão desclassificados os seguintes candidatos: 

 

4.2.5.1 que não apresentar qualquer dos documentos obrigatórios exigidos neste Edital; 

4.2.5.2 que apresentem qualquer dos documentos obrigatórios de maneira incompleta, ilegível ou 

em branco, de forma que se torne inviável a análise; 

4.2.5.3 Inscrições realizadas fora do período estabelecido no Edital; 

4.2.5.4 outros casos que contrariem o presente Edital e não permitam a análise da candidatura. 

4.2.5.5 Que não obtenha a pontuação mínima no projeto avaliado, conforme item 4.2.1 – Etapa 

Competitiva.  

 

4.3. É de inteira responsabilidade do interessado a entrega das cópias da documentação solicitada 

em perfeitas condições de legibilidade e leiturabilidade, sem rasuras e dentro do prazo de validade, 

sendo que a ausência ou impossibilidade de leitura de qualquer uma delas desabilitará a inscrição. 
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4.4. O ato de inscrição implicará a prévia e integral concordância com todas as normas deste 

Edital e não implica na seleção e/ou contratação do interessado por parte da Secretaria de Cultura. 

 

4.5. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as etapas do processo através 

do telefone (33) 3412-1511/1390, conforme o item 3.3. 

 

4.6. Não serão admitidas inscrições realizadas: 

a. Após o encerramento do prazo de inscrição descrito no item 3.0; 

b. Sem a entrega e protocolo e/ou falta de preenchimento dos campos obrigatórios do 

Requerimento e Autodeclaração, e cópia dos arquivos dos documentos exigidos na inscrição; 

 

5. DOS PRÊMIOS E INCENTIVOS FINANCEIROS 

 

5.1 O valor total destinado aos prêmios e incentivos financeiros deste Edital é de R$ 133.299,82 - (Cento 

e trinta e três mil, Duzentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos), que será pago 

preferencialmente entre as categorias, dividindo conforme planilha abaixo: 

 

PLANILHA DAS CATEGORIAS 

 

I - PRÊMIOS para premiação de coletivo ou  individual que notoriamente atuem nas áreas da cultura popular, 

tradicional e/ou folclore do município ;  

Categoria Modalidade Descrição Vagas Valor Total  

 

 

Produtores 

De Eventos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-Pessoa física E 

jurídica  

Prêmio da Cultura 

Popular de São João 

Evangelista, para 

Artistas, grupos, 

Bandas e 

produtores de 

eventos 

coletivos/2021 

 

 

Premiar iniciativas de grupos e 

coletivos que fortalecem a 

cultura popular de São João 

Evangelista e atendam aos 

critérios descritos no Edital  

 

 

9 

  

 

R$ 2.358,82  

  

 

R$ 21.229,38 

Músicos 

 

 

Artistas, Grupos  

E Bandas 

Premiar iniciativas de grupos e 

coletivos que fortalecem a 

cultura popular de São João 

Evangelista e atendam aos 

critérios descritos no Edital 

42 
R$ 2.358,82 R$ 99.070,44 
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II - Aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural nas várias modalidades artísticas atendendo aos 

critérios descritos no Edital “Culturas popular de São João Evangelista/2021”. 

Tradicional: o que é comum e habitual, usual, normal, costumeiro, rotineiro e de conhecimento popular. Que 

acontece há muito tempo, antigo, lendário.  

 

III. Incentivo Financeiro – Incentivo Financeiro para criações culturais, inciso III Art. 2º da Lei nº 14.017/2020, 

distribuição de Incentivo Financeiro para diversas criações vinculadas à cultura Evangelistana, atendendo aos 

critérios descritos no Edital “Culturas popular. 

CATEGORI

A 

MODALIDADE DESCRIÇÃO VAGAS VALOR TOTAL 

 

Quitandeiras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

Incentivo 

Financeiro para 

quitandeiras. 

 

 

 

Ofertar Incentivo Financeiro 

para quitandeiras que 

produzem quitandas 

tradicionais, que comprovem 

que seja essa fonte de renda 

fixa e/ou complementar, 

comprovada pelo dossiê e fotos 

apresentado no ato da 

inscrição. 

 

 

02 

 

 

R$ 1.000,00  

 

 

R$ 2.000,00 

 

Incentivo 

Financeiro para 

doceiras. 

Ofertar Incentivo Financeiro 

para doceiras que produzem 

doces tradicionais que 

comprovem que seja essa fonte 

 

03 

 

R$ 1000,00  

 

R$ 3.000,00 

 

 

Categoria Modalidade Descrição Vagas Valor Total  

 

Artesanato 

 

 

I 

 

Aquisição de 

peças artesanais 

feitas de barro, 

madeira, 

cipó/taquara e 

outras, da cultura 

tradicional de São 

João Evangelista 

 

 

Aquisição de produtos 

artesanais, produzidas pelo 

proponente. 

 

 

03 

 

 

R$ 1.000,00 

 

 

R$ 3.000,00 
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Doceiras 

 

 

 

 de renda fixa e/ou 

complementar comprovada 

pelo dossiê e fotos 

apresentando no ato da 

inscrição. 

 

Pintores de  

Telas e 

Bordadeiras 

 

 

Fotografo 

 

Professor(a) 

de dança 

 

Incentivo 

Financeiro para 

pintores de tela, 

tecido, cerâmica e 

argila, bordadeira, 

vagonite,fuxico e 

tecedeiras (tricô e 

crochê) 

Ofertar Incentivo Financeiro 

para pintores de tela, tecido, 

cerâmica  e argila, 

bordadeiras,vagonite, ,fuxico, e 

tecedeiras (tricô e crochê)  

fotografia, professor(a) de 

dança, que produzam  artes 

tradicionais, que comprovem 

que seja essa fonte de renda 

fixa e/ou complementar, 

comprovada pelo dossiê, foto 

apresentado no ato da 

inscrição. 

 

 

05 

 

 

R$ 1.000.00 

 

 

R$ 5.000,00 

 
 

5.1.1 Os valores legais a ser requerido pelo Representante ou Responsável legal do espaço cultural e 

artístico, no Requerimento e Autodeclaração do Espaço cultural, deverá  ser de R$ 2.358,82 - (dois mil, 

trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos) unitario  destinados a produtores de eventos 

e musicos, o valor de R$ 1.000,00 – (um mil reais) unitário destinados ao artesanato, o valor de R$ 

1.000,00 – (Um mil reais) unitário destinados a quitandeiras, o valor de R$ 1.000,00 – (Um mil reais) 

unitário destinados Doceiros (a), o valor de R$ 1.000,00 – (Um mil reais) unitário destinados a pintores 

de tela e borbadeiras, fotografo e professor de dança, os quais serão pagos preferencialmente em parcela 

única. 

 
5.2. Nas hipóteses em que os valores dos prêmios forem identicos à categorias diversas, estes poderão 

ser aproveitados em favor da categoria que apresentar número de inscritos em quantidade maior que o 

número de vagas ofertadas. 

 

5.2.1.Caso a quantidade de projetos seja superior ao número de vagas previstas neste edital, o resultado 

final será publicado levando-se em consideração a pontuação obtida na etapa competitiva do processo 

de avaliação. 

 

5.2.2. Na hipótese de produtores de eventos e mantenedoes de espeços culturais, em que dispensada a 
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apresentação de projeto, o critério para o resultado final será maior tempo de atividade comprovada 

documentalmente. 

 

5.2.3 O prêmio ou incentivo financeiro somente será concedido para gestão responsável pelo espaço 

cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um 

cadastro ou seja responsável por mais de um espaço cultural.  

 

5.3 Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir despesas 

realizadas com: 

 
a. internet; 

b. transporte; 

c. aluguel; 

d. telefone; 

e. consumo de água e luz; e 

f. outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

 
5.4. É vedada a utilização do prêmio ou subsídio financeiro para pagamento de despesas relativas a 

salários de trabalhadores com ou sem vínculo empregatício, formal ou informal e encargos trabalhistas. 

5.5. O pagamento do prêmio ou incentivo financeiro será efetuado através de TRANSFERÊNCIA 

EM CONTA CORRENTE informada no Requerimento e Autodeclaração, após as devidas 

homologações. 

5.6. A conta bancária fornecida deve obrigatoriamente ser conta corrente e estar vinculada ao CPF 

do beneficiário, em se tratando de Pessoa Física responsável legal por espaço cultural não formal; e ao 

CNPJ, em se tratando de Pessoa Jurídica, sob pena do não recebimento do recurso. 

 

6. DO CRONOGRAMA 

 
6.1. Fica definido o cronograma de ações das etapas e encaminhamentos deste edital, conforme: 

 

Atividade Prazo Previsto 

Publicação do Edital 30 de Novembro de 2021 

Período de Inscrições: entrega/protocolo dos 

documentos 

30 de Novembro a 13 de Dezembro de 

2021 

Avaliação/    14 de Dezembro de 2021 

 

Habilitação 
 

15 de Dezembro de 2021 

Classificação 15 de Dezembro de 2021 

Publicação do Resultado Preliminar Até 16 de Dezembro de 2021 
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Interposição de Recurso 17 e 20 de Dezembro de 2021 

Avaliação do Recurso 20 e 21 de Dezembro de 2021  

Publicação do ato de homologação - Resultado Final 
 

 Até 22 de Dezembro de 2021 

Repasse dos Recursos 
 

 Prazo máximo  31 de Dezembro de 2021 

6.2. É de responsabilidade dos interessados acompanhar a atualização e/ou possíveis alterações dos 

prazos junto ao site da Prefeitura Municipal de São João Evangelista ( www.sje.mg.gov.br ou 

www.transparencia.sje.mg.gov.br). 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 É de total responsabilidade do interessado garantir a integridade, veracidade e totalidade das 

informações e dos documentos exigidos neste Edital, não cabendo qualquer indenização devida ao 

interessado, pela elaboração e apresentação de documentação irregular. 

 
    7.2 As dúvidas relativas ao presente Edital serão respondidas exclusivamente pelo e-mail  

licitacao.sje1@gmail.com,  

 

7.3 A eventual revogação deste Edital, por motivo de interesse público, ou sua anulação, no todo ou 

em parte, não implica direito a indenização de qualquer natureza. 

 
7.4 Os casos omissos serão apreciados com fundamento na legislação pertinente vigente, pelo Comitê 

Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc, instituído pelo Decreto Municipal nº 1.631 de 14 de 

Outubro de 2021, para dirimir eventuais questões relativas a este edital; 

 

7.5  As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta dos recursos financeiros – 

0213021301.1339200282.027 – 33903600000 – Ficha 462;                                                                                    - 

0213021301.1339200282.027 – 33903900000 – Ficha 463;  da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo de São João Evangelista – MG. 

7.6- Este Edital entra em vigor na data da sua publicação.   

 

 

São João Evangelista/MG,  29  de NOVEMBRO de 2021. 
 

 

 

____________________________________________________ 

CARLOS HENRIQUE PIMENTA DE MIRANDA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA  

SÃO JOÃO EVANGELISTA/MG 

http://www.sje.mg.gov.br/
http://www.transparencia.sje.mg.gov.br/
mailto:%20licitacao.sje1@gmail.com,
mailto:%20licitacao.sje1@gmail.com,
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ANEXO I  

AUTODECLARAÇÃO COM INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR 

CONTA DA PANDEMIA DO COVID 19  

Nome Completo:____________________________________________________________________ 

Apelido ou nome artístico:_____________________________________________________________  

Data de nascimento:__________________________________________________________________ 

Local de nascimento:_________________________________________________________________ 

Endereço residencial:_________________________________________________________________  

  Filiação: Pai:______________________________________ - Mãe:____________________________ 

 Município:__________________________________________________________________________   

Unidade da Federação:________________________________________________________________ 

  CPF:_____________________________RG:___________Data/Local de expedição:_______________ 

  CNPJ:_____________________________________ 

  Tel/Contato:______________________________ - Email:_____________________ - Site:_________ 

  Nome exercido em redes sociais: instagran e facebook:______________________________________ 

  Data que exerce a atividade cultural/artistica: Desde de:______________________________________  

  Citar uma localidade em que exerceu atividade artistica dentro do Município de São João 

Evangelista:___________________________________________ 

 • Declaro, a me comprometer, inscrevendo-me somente no município o qual estou domiciliado para o 

recebimento do benefício da Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020.  

• Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são 

verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal*.  

DECLARAÇÃO 

 
 

  DECLARO, como Representante ou Responsável Legal, que a Entidade/Coletivo tem finalidade 

Cultural e teve suas atividades interrompidas em decorrência das medidas de isolamento social 

devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe o Inciso II do artigo 2º da Lei Federal 14.017/2020. 
 

 

 
 
 
 

Informe como a pandemia da COVID-19 afetou as atividades culturais e artísticas do proponente, a partir de 

março de 2020: 
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  DECLARO que o espaço cultural, no qual respondo como Representante ou Responsável Legal, está 

inscrito, em, pelo menos, um dos cadastros previstos na Lei Federal 14.017/2020 (Aldir Blanc), 

conforme relação abaixo, com sua inscrição e Requerimento e Autodeclaração de Espaço cultural a 

ser homologada pela Comissão de Homologação e Validação, do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais: 

 

 

 

 

 

Local e data: _______________________,__________,__________________,_________. 

__________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REQUERENTE (Igual à do documento de identificação) 


